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EXPEDIENTE
Publicação Semanal da Prefeitura Municipal de Jacareí - Secretaria de Administração e RH e Gabinete do Prefeito
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 do Município de Jacareí
Instituído através da Lei 6.031, de 15 de agosto de 2019.

Prefeitura Municipal de Jacareí
Praça dos Três Poderes, 73 - Centro - Jacareí (SP) - CEP 12327-170 - Tel: (12) 3955-9000

Secretarias, Autarquias
e Fundações

Gabinete do Prefeito
Chefe de Gabinete: Claude Mary Moura
Praça dos Três Poderes, 73, 2º andar, Centro.
Telefone: 3955-9111
E-mail: gabinete@jacarei.sp.gov.br

Governo
Secretário: Celso Florêncio de Souza
Praça dos Três Poderes, 73, 2º andar, Centro.
Telefone: 3955-9033
E-mail: governo@jacarei.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico
Secretário: Carlos Amagai
Praça dos Três Poderes, 8, Centro.
Telefone: 3955-1934
E-mail: desenvolvimento@jacarei.sp.gov.br

Saúde
Secretária: Rosana Gravena
Av. Major Acácio Ferreira, 854, Jardim Paraíba.
Telefone: 3955-9600
E-mail: saude@jacarei.sp.gov.br

Educação
Secretária: Maria Thereza Ferreira Cyrino
Rua Lamartine Delamare, 69, Centro.
Telefone: 3955-9200
E-mail: educacao@jacarei.sp.gov.br

Finanças
Secretária: Cláudio Tosetto
Praça dos Três Poderes, 73, 1º andar, Centro.
Telefone: 3955-9116

Procuradoria Geral do Município
Procuradora geral: Moyra Fernandes
Praça dos Três Poderes, 8, Centro.
Telefone: 3955-9014
E-mail: juridico@jacarei.sp.gov.br

Planejamento
Secretária: Rosa Kasue Saito Sasaki
Rua Lamartine Delamare, 153, Centro.
Telefone: 3955-1900
E-mail: planejamento@jacarei.sp.gov.br

Assistência Social
Secretária: Jurema Colassante dos Santos
Praça dos Três Poderes, 8, Centro.
Telefone: 3954-2550
E-mail: assistencia@jacarei.sp.gov.br

Infraestrutura
Secretário: Antônio Roberto Martins
Rodovia Presidente Dutra, Km 158,5, Pq. Meia Lua.
Telefone: 3954-0460
E-mail: infra.estrutura@jacarei.sp.gov.br

Administração e RH
Secretário: Carlos Felipe Sepinho
Praça dos Três Poderes, 73, 1º andar, Centro.
Telefone: 3955-9115
E-mail: administracao@jacarei.sp.gov.br

Meio Ambiente
Secretária: Rossana Vasques
Av. Eng. Davi Monteiro Lino, 489, Centro
Telefone: 3955-9800
E-mail: meio.ambiente@jacarei.sp.gov.br

Segurança e Defesa do Cidadão
Secretária: Eliane Nikoluk Scachetti
Praça dos Três Poderes, 8, Centro.
Telefone: 3954-4450
E-mail: seguranca@jacarei.sp.gov.br

Esportes e Recreação
Secretário: Marcelo Alexandre Bustamante Fortes
Praça dos Três Poderes, 8, Centro.
Telefone: 3954-2701
E-mail: esportes@jacarei.sp.gov.br

Mobilidade Urbana
Secretário: Edinho Guedes
Av. Malek Assad, 515, Prolongamento do Jd. Sta.Maria
Telefone: 3954-2780
E-mail: mobilidade@jacarei.sp.gov.br

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto
Presidente: Nelson Gonçalves Prianti Junior
Rua Antônio Afonso, 460, Centro
Telefone: 0800 725 0330
E-mail: comunicacao@saaejacarei.sp.gov.br

IPMJ - Instituto de Previdência do Município de Jacareí
Presidente: Juarez Braga
Rua Antônio Afonso, 513, Centro
Telefone: 3954-3060
E-mail: contato@ipmj.com.br

Fundação Cultural de Jacarehy
Presidente: Bruno de Moraes Castro
Avenida José Cristóvão Arouca, 40, Centro
Telefone: (12) 3953-3452 /3951-9497
E-mail: contato@fundacaocultural.com.br

Fundação Pró-Lar de Jacareí
Presidente: Rosa de Fátima Rangel França
Avenida Rua José Bonifácio, 37, Centro
Telefone: (12) 3951-6402
E-mail: prolar@jacarei.sp.gov.br

SRJ - Serviço de Regulação de Saneamento de Jacareí
Diretor Presidente: Gustavo Costa
Rua Armando Sales de Oliveira, 35, Centro
Telefones: (12) 3351-8260 ou 3351-8250
E-mail: contato@srj.com.br

ATOS DA PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

RESOLUÇÃO N° 05, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020 – PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO
Edita o Enunciado nº 5 da P.G.M. que dispõe sobre a interpretação do art. 3º da Lei 
nº 6.174/2017, que institui o Programa de Incentivo denominado “IPTU Verde” no 
Município.
“Enunciado n° 05: Administrativo. Aplicação de alíquota 0% (zero por cento) na 
porção territorial do Imposto Sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 
na área permeável. Interpretação do art. 3º da Lei nº 6.174/2017. Considera-se toda 
área existente.
ENUNCIADO: PARA FINS DE APLICAÇÃO DA ALIQUOTA 0% SOBRE O IPTU, 
REFERENTE AO ART. 3º DA LEI Nº 6.174/2017 PREENCHIDOS OS SEUS 
REQUISITOS “A AREA PERMEAVEL EXCEDENTE É AQUELA QUE EXCEDE À 
AREA CONSTRUIDA OU PREDIAL, CONSISTE EM TODA PARTE DO TERRENO 
QUE NÃO POSSUI REVESTIMENTO DE PISO E É COBERTA DE VEGETAÇÃO 
(GRAMA, ARBUSTOS, ARVORES OU INDIVIDUOS AMBIENTAIS) PREENCHIDOS 
OS SEUS REQUISITOS CONTIDOS NOS INCISOS DO MESMO ARTIGO.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Jacareí, 06 de fevereiro de 2020.    
MOYRA GABRIELA BAPTISTA BRAGA FERNANDES
Procuradora Geral do Município

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 3820, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020 - Instaura Processo 

Administrativo de Demissão de Servidor em Estágio Probatório, em 
conformidade com os artigos 14, inciso III, alínea “d”, 20, § 1º e 21 do Decreto 
nº 849, de 21 de maio de 2004, para apurar Inaptidão Médica do servidor 
SILMAR LUCIELTON FRANCO MOLINES, matrícula n° 29.171, ocupante 
do cargo de DENTISTA 40 HORAS, com lotação na Secretaria de Saúde, 
no Quadro de Servidores da Municipalidade - Determina o afastamento 
do servidor SILMAR LUCIELTON FRANCO MOLINES, com prejuízo da 
remuneração, nos termos do § 1º do artigo 20 do Decreto nº 849/2004, 
alterado pelo Decreto nº 2797/2014, a partir do dia 28 de janeiro de 2020, 
até a conclusão do Processo - Designa a Comissão Permanente de Avaliação 
de Desempenho de Servidor em Estágio Probatório, nomeada pela Portaria 
nº 3054, de 31 de maio de 2019, para conduzir os trabalhos necessários à 
apuração dos fatos - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 28 de janeiro de 2020.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Errata do Decreto nº 969, de 03 de fevereiro de 2020, publicado no Boletim 
Oficial do Município de Jacareí n° 1.300, de 07 de fevereiro de 2020.
Onde se lê: “ Gabinete do Prefeito, 06 de fevereiro de 2020. ”
Leia-se: “ Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2020. ”

Errata do Decreto nº 973, de 06 de fevereiro de 2020, publicado no Boletim 
Oficial do Município de Jacareí n° 1.300, de 07 de fevereiro de 2020.
Onde se lê: “ Gabinete do Prefeito, 03 de fevereiro de 2020. ”
Leia-se: “ Gabinete do Prefeito, 06 de fevereiro de 2020. ” 
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